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A adoção de um modelo de negócios que envolve a segregação de atividades entre empresas pertencentes a um mesmo
grupo econômico sempre foi alvo de atenção por parte das autoridades fiscais, especialmente quando tais estruturas
garantem uma melhor eficiência tributária para a operação.

É comum que contribuintes segreguem suas atividades de importação,
fabricação e distribuição de produtos em diferentes empresas
pertencentes ao mesmo grupo econômico, visando a obter uma melhor
eficiência operacional e gestão tributária. Ao dedicar cada empresa a
uma parte específica do negócio, é possível obter ganhos de
produtividade e competitividade, além de eventuais ganhos fiscais que
impactam positivamente os resultados.

No entanto, estruturas criadas artificialmente, com o único propósito de
economizar impostos, são facilmente questionadas. Quando há abuso de
forma ou confusão de atividades, com o mero intuito de reduzir a carga
tributária, as autoridades fiscais tendem a desconsiderar essas operações.
O resultado são autos de infração, exigindo a diferença dos tributos
devidos, muitas vezes com multas pesadas, calculadas sobre a receita ou
lucro da empresa mais rentável.

Alguns elementos sempre foram considerados como fortes indícios de que a estrutura adotada era simulada, tais como a
existência de atividade lucrativa em apenas uma empresa; a prática de atividades idênticas ou complementares; o
compartilhamento de instalações e empregados; similaridade do quadro societário entre as empresas, dentre outros.

Propósito de redução de tributos

Com base nesses critérios, muitas autuações foram mantidas pelo Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (Carf),
sob o argumento de que as estruturas não tinham propósito negocial, sendo criadas apenas para reduzir tributos.

Recentemente, alguns julgamentos favoráveis reconheceram a legitimidade de estruturas de segregação, mesmo com
algum nível de “confusão” entre as atividades. Destacam-se os Acórdãos nº 1401-007.372 (28/01/2025) e nº 3402-
012.431 (11/02/2025), publicados nos últimos meses.
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No Acórdão nº 1401-007.372, o Carf analisou um planejamento
tributário aplicável à operação de importação em que houve acusação de
interposição fraudulenta de terceiros do mesmo grupo, sob o argumento
de que a importação era realizada, na verdade, pelo adquirente brasileiro
já pré-determinado. A existência de exclusividade na aquisição das
mercadorias importadas, o compartilhamento de funcionários e a
margem de lucros negativa na operação de revenda de mercadorias
importadas foram os elementos utilizados pela fiscalização para lavrar o
auto de infração combatido.

Na ocasião, contudo, o Carf entendeu que não havia comprovação ou
forte indício para desconsiderar a legitimidade da operação do grupo
econômico, não tendo sido demonstrada a incapacidade financeira do
importador e o fluxo financeiro suportado pelo adquirente brasileiro.
Segundo consta no acórdão, as empresas haviam firmado um contrato de
compartilhamento de custos para amparar esse modelo de negócios.

Exemplo de empresas de transporte

Já no Acórdão nº 3402-012.431, foi analisado um planejamento
tributário que envolvia a atuação de duas empresas de transporte, ambas pertencentes ao mesmo grupo econômico e
sujeitas ao regime do lucro presumido. Durante a fiscalização, as autoridades fiscais argumentaram que a segregação das
atividades de transporte ocorreu de forma fraudulenta, devido à falta de substância econômica. Como evidências, citaram
o compartilhamento de instalações físicas entre as empresas interpostas e a autuada, a coexistência de sócios em comum, e
o compartilhamento da estrutura administrativa e logística. Tais fatores foram cruciais para a lavratura do auto de
infração, que visava exigir a diferença de Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e Contribuição Social sobre o
Lucro Líquido (CSLL), sob a alegação de omissão de receitas resultante de uma fragmentação fraudulenta da atividade
econômica.

Apesar disso, o Carf concluiu que não houve dissimulação e validou a segregação operacional. Mais importante, o
tribunal reconheceu que o propósito negocial não é um requisito essencial, pois carece de base legal.

No âmbito da Receita Federal, a Solução de Consulta COSIT nº 72 (16/04/2025), reconheceu a possibilidade de duas
pessoas jurídicas do mesmo grupo econômico optarem por regimes de tributação distintos, desde que sejam independentes
entre si.

Licitude de estruturas de segregação de atividades

Esses precedentes recentes no âmbito do Carf e da própria Receita Federal apontam no sentido de um caminho para o
reconhecimento da licitude de certas estruturas de segregação de atividades em grupos econômicos, desde que não haja
simulação comprovada.

Essas decisões são positivas para os contribuintes, na medida em que validam alternativas adotadas em decorrência de
decisões gerenciais e que sustentam um modelo de negócios mais eficiente, não só sob o ponto de vista tributário, mas
também sob outros aspectos negociais.

É importante notar, contudo, que as decisões ponderaram elementos fáticos de cada caso, observando se as operações
praticadas possuíam substância, de modo que, apesar de estarmos diante de uma tendência favorável com relação aos
planejamentos tributários de segregação das atividades, isso não significa que todo e qualquer tipo de planejamento
tributário seria considerado legítimo. Para que isso aconteça, é imprescindível que existam elementos suficientes a
comprovar a veracidade das operações.

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2025-jul-22/segregacao-de-atividades-carf-e-receita-avaliam-modelos-licitos/
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